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CONTRATO DE FORNECIMENTO 397/2018 

 
Contrato de Fornecimento que, entre si, fazem, de 

um lado, como contratante, a Prefeitura Municipal 

de Morrinhos, através do Fundo Municipal para 

Gestão dos Recursos do FUNDEB, devidamente 

representada pela Senhora Fabiana Aparecida 

Nunes de Toledo, e, de outro lado, como con-

tratada, a firma Comercial Dinâmica Eireli - EPP, 

na forma e condições seguintes: 
 

I - DAS PARTES: 

É Contratante o Município de Morrinhos, através do Fundo Municipal para Gestão dos Recursos do 

FUNDEB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

04.223.868/0001-01, com sede na Rua Senador Hermenegildo, nº 160, Centro, nessa cidade, neste ato 

representado por sua Gestora, Fabiana Aparecida Nunes de Toledo, brasileira, separada judicialmente, 

Secretária Municipal de Educação, portadora da CI nº 2861139-2ª via-DGPC/GO e do CPF(MF) nº 

520.833.901-30, residente e domiciliada em Morrinhos, Goiás, na Rua Cel. João Lopes Zedes, nº 004, 

centro. 
 

É contratada a empresa Comercial Dinâmica Eireli - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ(MF) sob o nº 23.227.868/0001-24, com sede na Rua 104, n° 97, Sala 10, Setor Sul, Goiânia, 

Goiás, CEP: 74.083-300, Tel: (62) 3092-2171 / (62) 99139-5151, e-mail: conta-

to@comercialdinamica.com.br  / dinamicalicitacao@gmail.com, neste ato representada por seu procu-

rador, Sr. Bruno Amorim Milhomem, portador da C.I. nº 4658180 SSP/GO e do CPF(MF) nº 

042.910.601-73. 

 

II - DO OBJETO: 

É objeto do presente contrato, o fornecimento, pela contratada, dos seguintes veículos: 

 
Item Quant. Unid. Especificação Marca V. Unit. V. Total 

único 02 Unid. 

VEÍCULO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

zero quilômetro, ano 2018 ou superior, tipo 

van, cor branca, capacidade 16 lugares, inclu-

indo o motorista, potência mínima 146 CV, 

combustível diesel,  injeção eletrônica, câmbio 

manual,  com 5 marchas a frente e uma a ré, ar 

condicionado, vidros (dianteiros), travas e 

retrovisores elétricos, rádio cd player, com 02 

(duas) portas de acesso aos bancos dianteiros 

(esquerda e direita), 01 (uma) porta de acesso 

ao compartimento de passageiros, deslizante na 

lateral traseira direita, 02 (duas) portas de 

acesso na parte traseira,  freio ABS , rodas em 

aço para pneus aro 16, direção hidráulica, 

tacógrafo digital, travas elétricas, jogo de tape-

tes, e com todos os equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Garantia de 01 ano contra defeitos 

de fabricação. 

Mercedes 

Sprinter 

415 

156.900,00 313.800,00 

TOTAL GERAL.................................................................................. ....................................................R$ 313.800,00 

 

O veículo de que trata o objeto do presente instrumento será destinado à Secretaria Municipal de Edu-

cação/Fundeb. 

 

Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Pregão nº 

83/2018, a Proposta e outros documentos utilizados no julgamento da respectiva licitação. 

 

III – DO PREÇO: 
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Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste instrumento, a contratante pagará à contratada a impor-

tância de R$ 313.800,00 (trezentos e treze mil e oitocentos reais), nos exatos termos da proposta de 

preço apresentada à licitação de que trata o Edital de Pregão Presencial nº 83/2018. 

 

IV - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega dos veículos. 

 

V - DO PRAZO: 

O presente instrumento vigorará pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado. 

 

VI - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

A contratada se compromete a entregar os veículos em até 60 (sessenta) dias, em Morrinhos, Goiás, 

na Rua Senador Hermenegildo, 160, Centro, às suas expensas.  

 

A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento feito por aquela. 

 

Obriga-se, também, a contratada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilida-

de com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação de que trata o Edital de Pregão nº 83/2018. 

 

VII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para efeito de emissão da competente Nota de Empenho, a despesa a que se refere o presente instru-

mento ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária vigente: 12.361.0079.2500.449052.52.119. 

  

VIII - DAS PENALIDADES: 

O descumprimento de quaisquer das condições constantes deste instrumento, sem prejuízo de outras 

penalidades, sujeitará a contratada ao pagamento de multa especificado no Anexo I, do Edital. 

 

IX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências acima esti-

puladas e mais as constantes da Lei nº 8.666/93. 

 

Constituem motivo para rescisão deste contrato quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei 

nº 8.666/93, que, dadas as condições do ajuste, lhe sejam aplicáveis. 

 

Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

Poderá, ainda, operar-se a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a contratante. 

 

X - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

O presente instrumento se acha vinculado, para todos os efeitos legais, aos termos do Edital de Pregão 

Presencial nº 83, expedido em 13 de setembro de 2018 e homologado em 01/10/2018 referente ao 

Processo nº 2018022964. 

 

XI - DO FORO: 

É competente o Foro desta Comarca de Morrinhos, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer questões 

oriundas deste contrato. 
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E, por estarem assim justos, combinados e contratados, digitou-se o presente contrato em 04 (quatro) 

vias, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico da Prefeitura, e após lido e achado con-

forme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi em tudo aceito, sendo assinado 

pela contratante, pela contratada e pelas testemunhas. 

 

Morrinhos, 01 de outubro de 2018. 

 

 

FABIANA APARECIDA NUNES DE TOLEDO 

=Gestora do FUNDEB= 

 

 

COMERCIAL DINÂMICA EIRELI - EPP 

=Firma Contratada= 

 

                                                                                

TESTEMUNHAS: 

 

1ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

 

2ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

 


